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eXtrato da iNstaUraÇÃo do ProcediMeNto PreParatÓrio 
Nº 006728-003/2022.
a ProMoTora dE JUSTiÇa dE aTriBUiÇÕES GEraiS dE BElÉM – EM 
aTUaÇÃo coNJUNTa coM a 1ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE dEfESa do 
PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE BElÉM, 
dra. adriaNa PaSSoS fErrEira, torna pública a instauração do Proce-
dimento Preparatório nº 006728-003/2022, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público na rua João diogo nº 100, bairro da cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 28/2022 - data da instauração: 22/07/2022
objeto: apurar supostas irregularidades, em face da fundação Santa 
casa de Misericórdia do Estado do Pará – fScMP, relacionadas ao Pregão 
Eletrônico nº 056/2021, para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de fornecimento de enxoval hospital em regime de 
comodato e processamento de roupas de serviço de saúde.
Promotora de Justiça: adriaNa PaSSoS fErrEira
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa de Belém.

Protocolo: 832063
eXtrato de Portaria
PORTARIA N.º 17/2022–MP/2ªPJS
a 2ª Promotoria de Justiça de Salinópolis, com fundamento no art. 8º, 
da resolução n.º 174, do cNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pública 
a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo (SiMP N.º 000127-
033/2022), o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Jus-
tiça, situada na avenida João Pessoa, n° 76, Bairro: centro, cEP: 68.721-
000, Salinópolis–Pa, E-mail: mpsalinopolis@mppa.mp.br.
Polo aTiVo: 2ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE SaliNÓPoliS.
Polo PaSSiVo: rESTaUraNTE crocoSal.
aSSUNTo: instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, com 
o objetivo de fiscalizar e acompanhar o procedimento de licenciamento 
ambiental, de acordo com a legislação vigente, do restaurante crocoSal 
na Praia do atalaia, neste Município.
GUSTaVo rodolfo raMoS dE aNdradE
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJ de Salinópolis

Protocolo: 832067
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
Extrato da PORTARIA Nº 026/2022-3ªPJPGM
o Ministério Público do Estado do Pará, por meio do Promotor de Justiça 
carloS laMarcK MaGNo BarBoSa, 3º PJ substituto, com fundamento 
no art. 54, Vi, e §3º da lei complementar nº 057/06, no art. 4º, inc. 
Vi, da resolução nº 23 – cNMP, de 17/09/07, e 24, §2º, i, da resolução 
nº 007/2019–cPJ, torna público a conversão de Procedimento Preparató-
rio em iNQUÉriTo ciVil, por meio da PorTaria Nº 026/2022-2ªPJPGM 
(SiMP 002721-032/2021), que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Paragominas, situada no Eixo W1, s/nº, bairro célio Miranda, cEP 
68.625-510 – Paragominas/Pa, telefones nºs (91) 3729-1783 / 3729-3820.
PorTaria Nº 026/2021-3ªPJ/PGM
objeto: Visa apurar supostas irregularidades acerca do loteamento Jardim 
Valle do Uraim.
carloS laMarcK MaGNo BarBoSa, 3º PJ substituto

Protocolo: 832076
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
Extrato da PORTARIA Nº 028/2022-MP/3ªPJ-PGM
o Promotor de Justiça carloS laMarcK MaGNo BarBoSa, respondendo 
pelo 3º cargo de PJ de Paragominas, com fundamento no art. 54, Vi, e §3º 
da lei complementar nº 057/06, no art. 4º, inc. Vi, da resolução nº 23 
– cNMP, de 17/09/07, e no art. 13, da resolução nº 007/2019–cPJ/MPPa, 
torna público o ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio instaurado pela PorTaria 
Nº 028/2022-MP/3ªPJ-PGM – SiMP 000480-032/2022, que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Paragominas, situada no Eixo W1, 
s/nº, bairro célio Miranda, cEP 68.625-510 – Paragominas/Pa, telefones 
nºs (91) 3729-1783 / 3729-3820.
PorTaria Nº 028/2022-MP/3ªPJ-PGM
objeto: Procedimento Preparatório que visa apurar elementos voltados à 
identificação dos investigados ou do objeto, tendo em vista a necessida-
de de apurar supostas irregularidades sobre suposto ato de improbidade 
administrativa que atente contra os princípios da administração pública 
envolvendo a Prefeitura de Paragominas e a empresa Volpi.
carloS laMarcK MaGNo BarBoSa - 3º Promotor de Justiça substituto

Protocolo: 832077
Portaria Nº 0577/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 6º, alínea a, da resolução nº 012/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Medicilândia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8141/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça daVid TErcEiro NUNES PiNHEiro 
e daNiEl BraGa BoNa para, sem prejuízo de suas atribuições originárias 
e em regime de mutirão, oficiarem em processos judiciais e extrajudiciais, 
físicos e eletrônicos, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de 
Medicilândia, no período de 11 a 15/7/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0578/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de al-
tamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8734/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE aZE-
VEdo e daNiEl BraGa BoNa para, sem prejuízo de suas atribuições origi-
nárias e em regime de mutirão, oficiarem em processos judiciais e extraju-
diciais, de atribuição do 5º cargo da promotoria de justiça de altamira, no 
período de 11 a 15/7/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0668/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de Juruti;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Juruti;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça NadilSoN PorTilHo GoMES para exer-
cer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Juruti, no período 
de 1º/8 a 29/10/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 25 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0669/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de 
Breves;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10482/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo MEdrado aSS-
MANN para oficiar em conjunto com o promotor de justiça RODRIGO SILVA 
VaScoNcEloS na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 20/7/2022, 
referente aos autos do processo nº 0000061-31.2012.8.14.0079, de atri-
buição do 3º cargo da promotoria de justiça de Breves, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 25 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0670/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de 
Breves;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10231/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça RODRIGO SILVA VASCONCELOS para ofi-
ciar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 6/7/2022, referente 
aos autos do processo nº 0003876-05.2019.8.14.0010, de atribuição do 2º 
cargo da promotoria de justiça de Breves, podendo adotar medidas perti-
nentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 25 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0671/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de canaã 
dos carajás;


